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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS.

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB 2014/103
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: VISAN SEGURANÇA PRIVADA
LTDA. Objeto do contrato: prestação de serviços de vigilância armada e desarmada do patrimônio,
diretores, empregados, prestadores, usuários e clientes, nas dependências do BRB. Objeto do Termo
Aditivo: Prorrogação excepcional da vigência do Contrato inicial por 06 (seis) meses, a partir de
06/05/2019 a 06/11/2019. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no
Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração
própria. Aditivo firmado em: 03/05/2019. Signatários pelo BRB: Antônio Gil Padrilha Bernardes da
Silveira e pela Contratada: Polyana Medina Borges. Processo nº: 041.001.164/2013. JEAN FELIPPE
MAZÉPAS. Gerente de Área.

IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB 2015/083
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: CONSTRUTORA ATALAIA LT D A .
Objeto do contrato: prestação de serviços de avaliação de bens para o BRB. Objeto do Termo Aditivo:
Prorrogação da vigência do Contrato inicial por 12 (doze) meses, a partir de 16/07/2019 a 16/07/2020.
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em:
03/05/2019. Signatários pelo BRB: ERIEL STRIEDER e pela Contratada: ALYSSON VIDAL
MATOS. Processo nº: 041.000.456/2015. JEAN FELIPPE MAZÉPAS. Gerente de Área.

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO BRB 2014/102
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: Hospital da Criança de Brasília José
Alencar. Objeto do contrato: ocupação de área, com aproximadamente 2m², localizada nas
dependências do Hospital da Criança de Brasília José Alencar, para funcionamento de uma ATM do
BRB. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato inicial por 12 (doze) meses, a
partir de 30/04/2019 a 30/04/2020. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base
no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração
própria. Aditivo firmado em: 30/04/2019. Signatários pelo BRB: DARIO OSWALDO GARCIA
JÚNIOR e pela Contratada: NEWTON CARLOS DE ALARCÃO. Processo nº: 041.000.063/2014.
JEAN FELIPPE MAZÉPAS. Gerente de Área.

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB 2015/012
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: BENNER SISTEMAS S/A. Objeto do
Contrato: prestação de serviços de suporte, manutenção, treinamento e consultoria para sistema de
gestão de pessoas do BRB - SISGEP. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação contratual a partir de
20/04/2019 até 20/04/2020. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no
Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração
própria. Aditivo firmado em: 15/04/2019. Signatários, pelo BRB: KÁTIA DO CARMO PEIXOTO DE
QUEIROZ e pela contratada: SEVERINO BENNER e MARCELO MURILO DA SILVA. Processo:
041.000.070/2017. JEAN FELIPPE MAZÉPPAS. Gerente de Área.

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO PLANALTO CENTRAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2018, celebrado entre a Companhia de
Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN e a empresa SUPER ESTÁGIOS LTDA - EPP, CNPJ
n° 11.320.576/0001-52. Processo: 121.0000.5989/2017-55. Objeto: prorrogação do contrato nº 06/2018,
em conformidade com o art. 60, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODEPLAN, referente
a contratação de Instituição credenciada como Agente de Integração para propiciar a
Operacionalização de estágios de Estudantes, que estejam frequentando o ensino regular em
instituições de educação superior, ensino médio regular, ensino médio profissionalizante, e de
educação de jovens e adultos - EJA. Programa de Trabalho 04122600324220007 - Natureza de
Despesa 33.90.39, Fonte: 100 - Nota de Empenho 2019NE00121, datada de 22/03/2019. Valor do
empenho: R$115.000,00 (cento e quinze mil reais). O presente Termo terá vigência: 12(doses) meses,
contado a partir do dia 02/05/2019. Data da Assinatura: 29/04/2019. Assinam pela CONTRATANTE:
JEANSLEY CHARLLES DE LIMA, Presidente, e ROBERVAL JOSÉ RESENDE BELINATI - Diretor
Administrativo e Financeiro. Pela CONTRATADA: POLIANA MODENESI FERRAZ, Representante
Legal.

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2019
Processo: 00121-00001183/2018-79. O Pregoeiro da CODEPLAN, no uso de suas atribuições, torna
público o resultado de julgamento do pregão supracitado, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 76 (
setenta e seis) aparelhos de ar condicionado de parede e de janela, que compõem o sistema de
climatização desta Companhia, tendo como vencedora a empresa SERVICOM COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - ME, CNP: 24.333.347/0001-14, para o Item 01, por apresentar o menor preço
global de R$ 29.032,00 (vinte e nove mil e trinta e dois reais). Mais informações no
site:www.comprasnet.gov.br, UASG: 925341.

Brasília/DF, 30 de abril de 2019.
ABIMAEL TAVARES DA SILVA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2019 - UASG 926119 (*)

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento ininterrupto de alimentação especialmente
preparada para pacientes, respectivos acompanhantes legalmente instituídos e servidores autorizados do
Hospital de Apoio de Brasília. O fornecimento envolve todo o processo de preparação e distribuição, sendo
caracterizado pela aquisição de insumos e armazenamento dos mesmos, até a entrega ao destinatário final,
considerando o fato da Unidade de Saúde funcionar durante 24 horas por dia, conforme especificações e
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-00336564/2018-00. Total de 01 lote.
Valor estimado bianual: R$ 7.154.625,5784. Cadastro das Propostas: a partir de 03/05/2019. Abertura das
Propostas: 17/05/2019, às 09h00min, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas
Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124, Central de Compras da
SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 81, de
03/05/2019, pág. 51

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 80/2019 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 80/2019, sagraram-se vencedoras (empresa, item e valor
unitário): MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E
SUPRIMENTOS LTDA - CNPJ: 15.031.173/0001-44: item 01 (R$ 0,1799), item 02 (R$ 0,1799), item 18
(R$ 2,86); CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0001-
51: item 03 (R$ 2,00), item 04 (R$ 2,00); SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -
CNPJ: 09.944.371/0001-04: item 07 (R$ 1,31); UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDIC A M E N TO S
EIRELI - CNPJ: 23.864.942/0001-13: item 08 (R$ 1,31); COMERCIAL VALFARMA EIRELI - CNPJ:
02.600.770/0001-09: item 10 (R$ 2,42); EDERA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
CNPJ: 26.291.613/0001-19: item 12 (R$ 2,6765), item 13 (R$ 2,6765); PRODUTOS ROCHE QUIMICOS
E FARMACEUTICOS S A - CNPJ: 33.009.945/0002-04: item 14 (R$ 0,93), item 15 (R$ 0,93). Os itens
05, 06, 09 e 17 restaram desertos e os itens 11 e 16 restaram fracassados. Os quantitativos dos itens 04 e
15, foram assumidos pela vencedora da ampla concorrência, conforme previsão do subitem 3.5.6 do Edital.
Perfazendo o valor total licitado de R$ 2.842.373,926.

LARISSA ALVIM DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 88/2019
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em referência, sagrou-se vencedora
(empresa, itens, valores unitários): SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ: 33.498.171/0001-41, 05 (R$ 30,08); AM MOLITERNO EIRELI, CNPJ: 67.403.154/0001-03, 01
(R$ 159,00), 02 (R$ 159,00), 03 (R$ 161,00), 04 (R$ 17,28); perfazendo o valor total licitado de R$
92.540,0000. O item 6 restou fracassado.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DE GESTÃO

CONVOCAÇÕES
O Coordenador Executivo do Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo
do Distrito Federal - COPEP/DF, instituído por meio da Lei n.º 3.266, de 30 de dezembro de 2003, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 22 do citado dispositivo legal, combinado com o disposto
no § 1º do art. 10 do Decreto n.º 36.494 de 13 de maio de 2015, resolve:
Convocar os membros da Câmara Setorial do Comércio do COPEP/DF, para a 144ª Reunião Ordinária, a
ser realizada no dia 15 de maio de 2019, às 9h, na sala de reuniões da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, localizada no SCN Quadra 2, Bloco C, Lote 900 - Asa
Norte, para que deliberem quanto aos assuntos da pauta descrita abaixo.
PA U TA
1º Item - Assinatura da Lista de Presença;
2º Item - Deliberação dos processos Retirados de Pauta e sorteados na 143ª Reunião Ordinária Câmara
Setorial do Comércio - COPEP/DF;
3º Item - Distribuição dos processos para deliberação na próxima reunião da referida Câmara Setorial.

O Coordenador Executivo do Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo
do Distrito Federal - COPEP/DF, instituído por meio da Lei n.º 3.266, de 30 de dezembro de 2003, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 22 do citado dispositivo legal, combinado com o disposto
no § 1º do art. 10 do Decreto n.º 36.494 de 13 de maio de 2015, resolve:
Convocar os membros da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade do COPEP/DF, para a
144ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 15 de maio de 2019, às 9h30min, na sala de reuniões da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, localizada no SCN Quadra 2,
Bloco C, Lote 900 - Asa Norte, para que deliberem quanto aos assuntos da pauta descrita abaixo.
PA U TA
1º Item - Assinatura da Lista de Presença;
2º Item - Deliberação dos processos Retirados de Pauta e sorteados na 143ª Reunião Ordinária Câmara
Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade - COPEP/DF;
3º Item - Distribuição dos processos para deliberação na próxima reunião da referida Câmara Setorial.

O Coordenador Executivo do Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo
do Distrito Federal - COPEP/DF, instituído por meio da Lei n.º 3.266, de 30 de dezembro de 2003, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 22 do citado dispositivo legal, combinado com o disposto
no § 1º do art. 10 do Decreto n.º 36.494 de 13 de maio de 2015, resolve:
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